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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS N' 309/2017 PARA FORNECIMENTO
PARCELADO E EVENTUAL DE SUPLEMENTOS E DIETAS ESPECÍFICAS PARA
iSECRETARIA DE SAÚDE

Processo Administrativo n' 13.403/2017
Pregão Presenciam'153/2017
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emissão da Nota Fiscal.

2.3 A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ónus
Gerenciador

para o C)rgão

2.4 É de responsabilidade da DETENTORA da Ata
nenhum ónus para o ORGÃO GERENCIADOR.

a entrega do objeto, sem
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
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b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata
de Registro de Preços
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de penalidades

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
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e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas
na presente Ata de Registro de Preçosl
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f) coordenar
participantesl

a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos

licitação, na presentscala ar o cumpri:aellto das condições ajustadas no edital da

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimentos

c) entregar o item solicitado nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Saúdes

d) fornecer o item conforme especificações e preços registrados na presente Ata de
Registro de Preçosl

2.2.1
e) entregar o item solicitado no respectivo endereço. conforme descrito no item
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presente Ata de Registro de Preçosl

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidasl
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7.2 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, o
número da Ata de Registro de Preços e do empenho orçamentário.

7.2.1 A Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) deverá ser encaminhada aos seguintes
endereços eletrõnicos: ''':..--:--..- ; -na.,,nn«hF com cópia para

7.3 Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal, número da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasil a S/A, a qual serão efetivados os
pagamentos

7.4 Não será aceita a indicação de Conta Poupança

efetuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data de
Fiscal Eletrõnica.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno
direito nos casos de:

8.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando

8.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preçosl

8.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua
justificativa;

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;

8.2.4 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercador

8.2.5 Por razões de interesse público devidamente
Administraçãol

motivadas e justificadas pela

:âS;j::s;.!:i*JB :::;t:HJ!;.ãg=t:SJ:; "'; -.'..- --,---.. ';;
lii:i,=$HI XH %gEâ gXF fX



/'

IÊHHEI !HÜ By.:'E;gs: t::=:n ::
8.3 Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
imoossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.
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aceitas as razões do pedido.
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detentora.

em apreço.
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9.3 Será propiciada defesa à DETENTORA. antes da imposição das penalidades
elencados nositens precedentes
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l0.2 A rescsão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das
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Preços
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dos mesmos

mesmos.

1 1 .4 0 ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de paralisar ou suspender a
qualquer tempo a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo
daquelesjá entregues

11.6 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1 1 .7 Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei n' 8.666/93,
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração
Pública

houvesse ocorrido. '{
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todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA -VIGENCIA rá pelo período de 12 (doze) meses,

contados de sua assinatura.
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privilegiado que seja

: ;gElaR EH$=B==:311 1E
a tudo presentes.

Jaguariúna, 01 de novembro de 2017

Secretária de Gabinete
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RICARDO RUBLO-EPP
Liliana Renata Pares Correia
RG N'. 27.713.330-0
CPF/MF N'. 200.110.588-62
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Testemunhas

Assistente de Gestão Públio

PnfeRura do Muntc@o de JaguiaTlúna
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TERMO DECIÊNCIAENOTIFICAÇAO

Objeto: Fornecimento parcelado e eventual

:;EE:lllerenlÊ5:;1;i:pnEPE:'FURA oo MUNICÍPIO OE JAGUARiÚNA

de suplementos e dietas

e o mais que couber

contagem dos prazos processuais

Jaguariúna, 01 de novembro de 2017

Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete
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Liliana Renata Pires Correia
RG N'. 27.713.330-0
CPF/MF N'. 200.110.588-62


